
Centro de Equivalência Farmacêutica do Instituto de Excelência Farmacêutica 
EPHAR II 

06 de outubro de 
2025 (D.O.U) 

Habilitação de acordo com a RDC 621/2022 - Anexo à Resolução – 
RE nº 3.895, de 02 de outubro de 2025. Válida até 06/10/2027. 

27 e 29 de agosto 
de 2025 

Inspeção para Habilitação Inicial.  

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-re-n-3.895-de-2-de-outubro-de-2025-660420333
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-re-n-3.895-de-2-de-outubro-de-2025-660420333

